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Indicação nº 565/2021

O  Vereador  infrafirmado,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO CULTURAL NO BAIRRO GURIRI.

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação torna-se necessária, uma vez que, a falta
de opção de lazer, cultura e convívio na cidade, tem provocado o deslocamento dos
moradores  de  São  Mateus  para  outros  Municípios,  em  busca  de  alternativa  de
entretenimento, no entanto, referido deslocamento não é viável para toda a população
mateense.

Além disso,  a construção de um centro cultural  no local  visa
atingir o público em suas diversas camadas sociais, faixas etárias e dar sentido à vida
cultural  da  localidade  supracitada,  porquanto,  envolveria  os  setores  educacionais,
comerciais, turísticos e econômicos, ofertando serviços de ordem cultural e artística,
atraindo turistas e moradores locais. Podemos citar como exemplos: festivais de teatro,
música e dança; exposição de artes; projeções de cinema e vídeo; oficinas; debates e
cursos;  que ao serem promovidos podem fomentar  a  renda local,  trazendo maiores
investimentos no setor hoteleiro, de alimentação e turístico.

Outrossim, sabe-se que o papel principal exercido por um centro
cultural é o desenvolvimento do povo de uma cidade com a inclusão social dos mesmos
na cadeia produtiva da cultura, oferecendo condições para que todos, especialmente
aqueles excluídos do consumo das artes, tenham acesso à inventividade artística das
diversas formas de manifestações culturais.
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Igualmente, sendo ainda de grande importância para a valoriza-
ção e preservação da história do Município de São Mateus, reativando a memória da
nossa rica cultura. 

Por estas razões, sabemos que há relevante interesse público em
nosso pedido e sabemos que chegando oficialmente ao Chefe do Poder Executivo, com
seu espírito sensível às necessidades do povo e desejoso por ajudar, o mesmo será
atendido e a sociedade terá cada vez mais certeza de que a harmonia entre os Poderes é
o melhor caminho para o desenvolvimento de nosso Município!

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 09 de agosto de 2021.

PAULO FUNDÃO
Vereador
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